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CÂMARA MUNICIPAL DE 

ITAPEMIRIM 
PODER LEGISLATIVO 

 
DESENVOLVIMENTO  E GRANDEZA 

DIÁRIO ELETRÔNICO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL 
 

PORTARIAS 

PORTARIA Nº 135, DE 05 DE MAIO DE 2017. 

ESTABELECE MEDIDAS DE 
RACIONALIZAÇÃO DO GASTO 
PÚBLICO  

O Presidente da Câmara Municipal de Itapemirim, Estado do 
Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE 

Art. 1º. Limitar o uso dos aparelhos de ar condicionado das 
09:00h às 17:00h, e manter as luzes das salas apagadas ao 
sair, com o objetivo de reduzir o consumo de energia. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 
Itapemirim-ES, 05 de maio de 2017. 
 
 

Fábio dos Santos Pereira 
Presidente da Câmara Municipal de Itapemirim 
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